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Delega competência a funcionário 

municipal. 

JOSi SAll'l'ILLI SOBRillBO, Prefeito do Município de 

Assis, no uso de suas atribuições legais e em especial ao inciso 

XXXIV do artigo 87 da Lei Orgânica do Município de Assis, 

Artigo 111 -

Artigo 211 -

D BC R BT A, 

Fica delegada competência ao Chefe de Departame� 

to Sr. Euclydes llÕbile para: 

aJ autorização para abertura de licitações em to 

das as suas modalidades1 

b) homologação de julgamento de licitações1 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu

blicação. 

Artigo 311 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 18 de janeiro de 1.993. 
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